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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
LEI (Nº 449/2022)

 

LEI Nº. 449, DE 28 DE JULHO DE 2022 
 
 

“AUTORIZA A CONCESSÃO DO PISO SALARIAL 

AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS E 

AOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE 

DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA 

BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, conforme determina a Constituição Federal, faz saber que os 

VEREADORES MUNICIPAIS discutiram, e aprovaram e ele SANCIONA, PROMULGA e 

MANDA PUBLICAR a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o novo piso salarial profissional 

nacional para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate as Endemias do 

município de Baixa Grande, nos termos do artigo 198, 

§§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11, da Constituição Federal de 1988, por meio da Emenda Constitucional 

nº. 120/2022, retroativo ao mês maio de 2022. 

 
Parágrafo único. O piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate às Endemias fica fixado no valor equivalente a 02 (dois) salários-mínimos, 

de acordo com disposições da norma supramencionada. 

 
Art. 2º- Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes comunitários de 

saúde e dos agentes de combate às endemias serão repassados pela União com dotação 

consignados no orçamento geral da União, na forma da Emenda Constitucional nº. 120, de 

05 de maio de 2022. 

 
Art. 3º - Os recursos financeiros repassados pela União para pagamento do vencimento ou 

de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal. 
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Art. 4º - Fica autorizado o Poder Executivo a expedir decreto regulamentador, caso necessário, 

a fim de dar cumprimento à concessão do novo piso salarial. 

 
Art. 5º - Fica autorizado o Poder Executivo a promover alterações nas dotações 

orçamentárias vigentes, suplementando-as, caso se faça necessário, a fim de se legalizar as 

despesas financeiras ante as alterações previstas nesta Lei. 

 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário, com efeitos financeiros retroativos a 05 de maio de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, aos 28 dias 

do mês de julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 
                                     Prefeito Municipal de Baixa Grande 
                                                      Estado da Bahia
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022)

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ:13.794.912/0001-24 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO NO 25/2022 - Abertura: 09/08/2022 às 09h30min. - Objeto: contratação de 
empresa especializada para fornecimento de peças automotiva veículos pesados da frota municipal de Baixa Grande (Ba). 
Edital e seus anexos no endereço eletrônico  https://emunicipio.com.br/baixagrande/pregaoeletronico/index.php. Mais 
Informações no setor de licitações na sede da Prefeitura de Baixa Grande/Ba, de 2ª a 6º das 08:00 as 12:00 Tel (74) 3258-1165 
ou pelo email: licitacoesbx@gmail.com. Pregoeira Adailma Pereira De Almeida 
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